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ATA DA REUNIÃO

Data 22/01/2026 Horário 09:54h

Local Sala do CMP

Tipo Extraordinária

Pauta 1. Apresentação dos resultados do relatório dos investimentos referentes ao 
último trimestre - out/25 a dez/25

Conselheiros
Participantes

André Martins Aragão
Francisco Eudásio Cosme de Menezes
Danúbia Nogueira da Rocha Chaves
Elza Pena Sales
Francisco José Lima Batista
Paulo Sérgio Almeida
Francisco Jeferson Alves da Silva Ribeiro
Ana Paula da Silva Cavalcante
Neuma Maria de Oliveira Pontes
Maria Valdênia da Silva de Sousa Ferreira

Outros  participantes:  Maria  Ariadne  Alves  Pereira  Maciel -  Representante  da  LEMA
Consultoria de Investimento;  Thiago Coelho  -  Diretor Presidente do IPM; e  Michele Pessoa  -
Diretora Financeira do IPM

Aos 22 dias do mês de janeiro de 2026 (dois mil e vinte e seis), às 09h54min (nove horas e
cinquenta e quatro minutos), na sede do Instituto de Previdência de Maracanaú, situada na
Av. III,  nº 268,  Jereissati  I,  Maracanaú, Ceará,  reuniu-se em sessão ordinária o Conselho
Municipal de  Previdência.  Em pauta:1. Apresentação dos resultados do relatório dos
investimentos referentes ao último trimestre (out/25 a dez/25). Presentes além do
presidente do Colegiado, André Martins Aragão, os senhores e senhoras conselheiros e
conselheiras  titulares:  Francisco  Eudásio  Cosme  de  Menezes;  Ana  Paula  da  Silva
Cavalcante;  Elza Pena Sales;  Paulo Sérgio  de  Almeida;  Francisco José  Lima Batista;
Suplentes: Danúbia  Nogueira  da  Rocha  Chaves,  Francisco  Jeferson  Alves  da  Silva
Ribeiro;  a  conselheira Neuma  Maria  de  Oliveira  Pontes,  que  nesta  sessão  assume  a
titularidade em virtude da ausencia devidamente justificada nos termos do regimento interno
da  conselheira  titular  Andréa  Cidália  Maria  Oliveira  Lima.  Os  conselheiros  Yleen  Acioly
Mesquita e Maria Emanuella Eugênio da Silva, Giselle da Silva Pinheiro Nobre tiveram suas
ausências justificadas pela presença dos titulares.  Às 09:54 (nove horas e cinquenta e quatro
minutos), verificando a existência de quórum deliberativo, nos termos da Lei Municipal nº
1.930, de 2012 e do Regimento Interno do Conselho, o presidente do CMP André Martins
Aragão iniciou  a  sessão  solicitando  que  a  conselheira  Danúbia  Rocha  secretariasse  a
sessão, e esta, em ato contínuo aceitou a solicitação. Realizado a leitura da ata da reunião
anterior  e  foi  sugerido  pelo  Conselheiro  Eudásio  Menezes  o  acréscimo  da  fala  da
Conselheira  Neuma  sobre o débito de R$ 520 (quinhentos e vinte milhões) existente do
Ente para com o IPM que a mesma relatou ter visto essa informação em postagens das
redes sociais à época da gestão do Ex- prefeito Firmo Camurça e que tal informação teria
sido postada pela Sra Vilani ex sindicalista do SUPREMA, e após indagada pelo Sr Eudásio
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de qual seria a fonte dessas informações a mesma relatou que iria verificar melhor e sugere
que  sua  fala  seja  retirada  da  ata.  Após   realização  desses  ajustes  ata  foi  devidamente
atualizada, que depois de lida, foi aprovada por unanimidade.  A conselheira  Elza solicita
um espaço de fala nesta reunião,  para compartilhar uma informação que está causando
preocupação, trata-se do reajuste que o Município vai conceder aos professores, por força
de  uma  determinação  judicial  em  razão  de  titulação  do  PCCR,  que  da  forma  que  está
colocado, como reajuste linear de 9% (nove por cento), poderá causar impacto financeiro
negativo aos cofres do IPM, beneficiando inclusive quem se aposentou antes do Plano. O
Presidente do CMP  defere seu pedido que será garantido após a apresentação do relatório
geral de investimentos do ultimo trimestre. As 10:24, dado início com a apresentação do
relatório geral de investimentos referentes ao último trimestre - out/25 a dez/25, realizado
pela  Sra  Ariadne  Maciel-  Consultora  da  LEMA que  inicialmente  informa  que  com  a
instauração da Resolução CMN Nº 5272 de 18/12/2025 que Dispõe sobre as aplicações dos
recursos dos regimes próprios de previdência social – RPPSs, esta trará novas mudanças e
alterações nessa seara, que será abordado em outro momento. Finalizada a apresentação
com o seguinte resumo: No ano de 2025 houve um saldo final de R$ 102.237.162,40 (cento
e dois milhões, duzentos e trinta sete mil, cento e sessenta e dois reais e quarenta centavos)
uma rentabilidade de 11,25% acumulando um saldo financeiro de R$ 9.022.558,21 (nove
milhões, vinte e dois mil reais, quinhentos e cinquenta e oito reais e vinte e um centavos),
com a rentabilidade de R$ 731.253,32(setencentos e trinta e um mil, duzentos e cinquenta
e tres reais e trinta e dois centavos), representando 0,72% no mês de dezembro de 2025,
Totalizando ao longo de 2025 uma rentabilidade de R$1.836.338,80 (um milhão oitocentos
e trinta e seis mil trezentos e trinta e oito reais e oitenta centavos). As 11:11 Encerrada a
apresentação,  o  Presidente  do  CMP  Sr.  André  Aragão,  declara  aberto  processo  de
inscrições  para  fala  dos  conselheiros.  Na  ordem  das  inscrições  a  Conselheira  Danúbia
Rocha,  solicita  um  esclarecimento  sobre  a  divergência  de  valores  detectadas  entre  a
apresentação da consultoria (Slides) e o relatório impresso entregue aos conselheiros para
acompanhamento e análise, no que diz respeito ao percentual de rentabilidade referente ao
ultimo  trimestre  de  2025,  que  no  relatório  impresso  consta  que  foi  de  0,78%  e  na
apresentação consta 0,55% no titulo BB PERFIL FIC RF REF CNPJ: 13.077.418/0001-49. A
consultora informa que vai  averiguar posteriormente a origem da ocorrência do erro e
comunicar a este CMP qual informação deverá ser considerada. Em seguida a Conselheira
Neuma Pontes sugere que seja disponibilizado o valor do aporte inicial dos investimentos
na  apresentação  e  que  sentiu  falta  da  presença   dos  Srs.  Eduardo  e  Felipe  nesta
apresentação, o Sr. Thiago Coelho informa que o Sr Eduardo justificou sua ausência e que o
Sr Felipe não justificou, Sr Eudasio Justifica que nessa reunião sobre investimentos,  não
havia necessidade da presença do Sr Felipe que trata da atuária. Sra. Ariadne informa que
se colocar  a  informação solicitada  na apresentação,  acaba  por  não  ter  uma efetividade
prática, pois avaliaria somente o período da reunião e não o todo e que para colocar essa
informação precisa ser gerado outro tipo de relatório e que essa informação já consta no
sistema UNO,  sugere  ainda  que a  Sra.  Michele  Pessoa  gere  o  citado relatório  na  opção
personalizado  para  obtenção  da  informação  solicitada.  No  uso  da  fala  o  conselheiro
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Francisco José questiona sobre o que o IPM tem feito em relação a falta de resposta da
FONTAINE VILLE se já foi judicializado. O Sr Thiago Coelho comunica que abriu protocolo
administrativo e que soube que a administradora desse fundo de investimento,  MDL foi
descredenciada o que é bem preocupante e que solicitou da LEMA um parecer e que já
recebeu este parecer porém ainda falta analisá-lo e que paralelamente, vai solicitar uma
assembleia geral  com todos os cotistas  para  tomada de decisão sobre o fato,  e  que vai
acionar judicialmente e para isto, vai  pedir ajuda da LEMA. No uso da palavra o conselheiro
Eudásio Menezes, solicita que seja acrescentado na relatório da pags. 4 e 11  os nomes dos
fundos específicos para colocar a média do índice mensal do IPCA na meta. Sra.  Ariadne
informa que vai  verificar  a  viabilidade do sistema,  porém informa que poderá fazer de
forma manual na apresentação. Sr. Eudásio pontua ainda que o exito obtido no alcance da
meta não diz respeito somente ao cenário politico e econômico nacional e internacional, diz
respeito  também  ao  resultado  da  implantação  da  Lei  Nº  3.666/2025  da  reforma
previdenciária  que  implementou  as  novas  alíquotas  dentre  outras  medidas.  No  uso  da
palavra a Conselheira  Elza Sales  utiliza seu  tempo de fala concedido pelo Presidente do
CMP  e  informa  que  o  SUPREMA  conseguiu  o  escalonamento  do  PCCR  e  liberou  os
percentuais de desenvolvimento na carreira dos professores para especialistas e mestres de
forma  integral  e  não  mais  parcelado  e  que   esses  acréscimo  foi  aplicado  pela  SME
indistintamente para todos os aposentados com direito a paridade e para aqueles que se
aposentaram  antes  do  advento  do  PCCR  e  que  isto  vai  impactar  diretamente  e
negativamente nos cofres do IPM que não recebeu a contribuição previdenciária sobre este
indicador, e que em sua análise os servidores que se aposentaram até o ano de 2018 não
teriam direito a essa progressão, e que não existem tabelas salariais do PCCR com aplicação
dos  30%  e  dos  50%  respectivamente  para  progressões  de  especialistas  e  de  mestres.
Informa ainda que os salários constantes no edital do concurso aberto recentemente para
professores  estão com base em tabela  salarial  que não existe.  Reforça  ainda que outro
agravante é que o IPM não tem tabela salarial para enquadrar esses aposentados com os
9,5% +7,5% referente aos anos de 2020, 2022 e 2024. Informa ainda que na nova tabela a
ser criada contemplará os seguintes percentuais de ajustes salarias: 5,4%+9,5%+7,5% e
que essa nova tabela salarial contempla TODOS os professores, inclusive, os que NÃO tem
esse direito, implicando em impacto financeiro negativo para o IPM e informa está bastante
preocupada com o desfecho dessa problemática.  No uso da palavra o Sr.  Thiago Coelho
informa  que  o  SUPREMA  judicializou  a  Prefeitura  para  o  cumprimento  do  PCCR  do
magistério e que o enquadramento só ocorreu em 2020 e que esta categoria ganhou 9,5%
de progressão e não de reajuste e que não foi feito pela SME a tabela salarial especifica para
esse percentual somente no instituto de progressão do PCCR, o que ocasionou esse efeito
cascata que colocará em risco a situação financeira do IPM. Encerradas as discussões e não
havendo matéria a deliberar o presidente do Conselho André Martins Aragão agradeceu a
presença de todos e encerrou a presente sessão, ficando a próxima designada para o dia
11/02/2026 em  caráter  ordinário,  respeitados  em  qualquer  caso  os  termos  e  prazos
determinados  na  Lei  Municipal  nº  1.930  e  no  Regimento  Interno.  Eu  Danúbia  Rocha
secretariei e lavro a presente ata, que depois de lida e aprovada segue assinada por mim
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___________________e demais presentes a esta sessão.

Maracanaú – CE, 22 (vinte e dois) de janeiro de 2026 (dois mil e vinte e seis).

André Martins Aragão
Presidente

Francisco Eudásio Cosme de Menezes
Titular

Elza Pena Sales
Titular

Francisco José Lima Batista
Titular

Paulo Sérgio Almeida

Titular

Ana Paula da Silva Cavalcante
Titular

Maria Valdênia da Silva de Sousa Ferreira
Titular

Francisco Jeferson Alves da Silva Ribeiro
Suplente

Neuma Maria de Oliveira Pontes 
Suplente no exercicio da titularidade

Danúbia Nogueira da Rocha Chaves
Suplente
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